
ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 290/2022 de autoria do Nobre Vereador Dylan 
Roberto Viana Dantas, que "Institui o programa "Jovens Brasileiros em Ação - JBA" 
como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Sorocaba". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
Cristiano Anunciação dos Passos, que deverá observar o § 11  devendo emitir 
seu parecer conforme os § § 20  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 2. •: setmbro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 290/2022 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Dylan 
Roberto Viana Dantas, que "Institui o programa 'Jovens Brasileiros em Ação - 
JBA' como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Sorocaba". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame 
da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça, para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o PL é 
formalmente compatível  com o ordenamento jurídico, pois contém assunto de 
interesse local, não se encontra no rol de matérias de iniciativa privativa do 
Prefeito Municipal (artigo 38 da LOM), e não realiza ingerência às atividades da 
Administração Pública. 

Quanto ao aspecto material, verifica-se a propositura visa a 
declaração do programa 'Jovens Brasileiros em Ação - JBA' como sendo 
"Patrimônio Cultural Imaterial" do Município, visando assim o incentivo, 
valorização e difusão de manifestações culturais, de maneira compatível  com 
os arts. 215, caput, e 216, inciso II, da CRFB/88 e com o art. 150 da Lei 
Orgânica do Município: 

Art. 150. O Município, no exercício de sua competência.- 

/ 

ompetência:

/ - qarantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais  e acesso às 
fontes da cultura, além de apoiar e incentivar a valorização e difusão das 
manifestações culturais; 

II - atuará no sentido de estabelecer uma política cultural que enqlobe todas as 
manifestações artísticas e culturais,  visando atingir objetivos comuns, tais 
como: (..) 

Pelo exposto, nada a opor  sob o aspecto legal da proposição, 
destacando-se que a eventual apr.vaço dependerá do voto favorável da 
maioria simples (art. 162 do RIC 
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